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No Parecer n.O 46-U, de 11 de janeiro 
de 1955, aprovado pelo Exmo. Sr. 
Presidente da República e publicado à 
pág. 5.284, do Diário Oficial de 21-3-56, 
já tive a op-ortunidade de expender mi
nha opinião em relação à acumulação em 
casos como êste. Disse então: 

"Ocorre, ainda, na hipótese, que o 
peticionário já foi promovido de capi
tão reformado ao pôsto de major, com 
fundamento na Lei n.O 1.609, de 22 de 
maio de 1952, que dispõe no art. 3.0 

que "os oficiais já promovidos por oca
sião da reforma ou da passagem para 
a reserva não são atingidos por esta lei". 
Desta sorte, se se tivesse de promover 
o postulante com fundamento na Lei 
n.o 1.267, de 1950, ao passar para a 
reforma, ter·se-ia que anular, antes, a 
sua promoção com fundamento na Lei 
n.o 1.609, citada" (Pareceres, voI. úni
co, 1955, pág. 244). 

Pelas Leis ns. 288, 608, 616 e 1.156, 
conforme reiterada jurisprudência do 
Supremo Tribunal Fede.ral, só pode ha
ver uma promoção (acórdãos nos man
dados de segurança n.O 1.703, Diário 
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da Justiça de 2-7-52, pág. 4.489, D.o 
1.781, decidido em 2-10-52; e 2.304, 
julgado em 5 de julho de 1954; Pare
cer n.o 33-U, em Pareceres do Consul. 
tor Geral da República, 1955, pág. 177). 

E' que essas leis, a última é a am
pliação da anterior: tôdas asseguram 
uma única promoção, ao passar o mi
litar para a reserva. A Lei n.o 1.609, 
de 1952, também assegura uma promo
ção "por ocasião da reforma ou da pas
sagem para a reserva". Como se vê, 
são dois títulos a uma única promo
ção, como no Supremo Tribunal, se ma
nifestou o Ministro Orosimbo Nonato, 
na hipótese semelhante. 

Em face dos claros têrmos do art. 3.0 

da Lei n.o 1.609, de 22 de maio de 1952, 
opino contràriamente ao acesso do re
querente ao pôsto de capitão. Com 
efeito, o oficial promovido, ao pas
sar para a inatividade pela Lei n.o 
1.156, não tem direito a nova promo
ção pela Lei n.o 1.609, de 1952. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 3 de maio de 1957. 

- A. Gonçalt'es de Oliveira, Consultor 
Geral da República. 

- O oficial graduado, quando promovido, conta sua anti
güidade, no põsto, desde a data da graduação. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PRQCESSO P. R. N.o 28.706-57 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. n.o 168, 
de 17 de maio de 1957. Encaminha o 
Parecer n.O 284-Z, sôbre o pedido de 
graduação, no pôsto de General de Di
visão, do General de Brigada Benedito 
César Rodrigues "Aprovo. Em 22-5-57". 
(Rest. proc. ao M. G., em 23"-5-57, por 
intermédio do Gab. Militar da P. R.). 

* 
PARECER 

I - O Exmo. Sr. Ministro da Guerra 
propõe ao Chefe do Govêrno o pronun-

ciamento da Consultoria Geral da Re
pública, para firmar jurisprudência nas 
Fôrças Armadas, sôbre a contagem de 
tempo do oficial graduado, para efeito 
de nova graduação, no processo que é 
interessado o General de Brigada Be
nedito César Rodrigues, que requer sua 
graduação como General de Divisão. 

Está assim redigida a consulta do 
eminente titular da Pasta da Guerra: 

"Na petição de fI. 1, o General de 
Brigada, Intendente do Exército, Be
nedito César Rodrigues, pleiteia sua 
graduação ao pôsto de General de Di-
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visão, alegando que, em face da alte
ração de sua graduação ao pôsto de 
General de Brigada passou a figurar 
no Almanaque com a antigüidade de 2 
de abril de 1954, data em que foi pro
movido a General de Brigada o então 
Coronel Manoel dos Santos. 

Ouvida a Comissão de Promoções de 
Oficiais sôbre o assunto, aprovando o 
parecer do Relator, opinou por unanimi
dade, caber 1).0 requerente a graduação 
ao pôsto imediato, a contar de 19 de 
janeiro de 1955. O Consultor Jurídico 
dêste Ministério, em seu Parecer n.o 

223, opinou pelo indeferimento do pe
dido, por considerá-lo sem amparo le
gal. 

Em face da divergência de opiniões 
entre a Comissão de Promoções de Ofi
ciais e o Consultor Jurídico, submeto à 
consideração de V. Excia. o presente 
processo, sugerindo a audiência do Ex
celentíssimo Sr. Consultor Geral da Re
pública, a fim de firmar jurisprudên
cia a respeito ". 

Como se verifica do processo, o Ge
neral Manoel dos Santos foi promovido 
a General de Brigada em 2 de abril de 
1954. 

Nessa mesma data, foi o requerente 
graduado em General de Brigada, como 
o Coronel mais antigo do Serviço de 
Intendência. 

Em 12 de abril de 1955, o General 
de Brigada, efetivo, Manoel dos San
tos, foi graduado como General de Di
visão. Em 19 de janeiro o General de 
Brigada graduado, Benedito César Ro
drigues, foi promovido a êsse mesmo 
pôs to, portanto, efetivado. 

Segundo entendimento da Consultoria 
Geral da República, aprovado pelo Pre
sidente da República, corroborando pro
nunciamento dos :\finistros da Guerra e 
da Marinha, o oficial graduado, quando 
promovido, conta sua antigüidade, no 
pôsto, desde a data da graduação (Pa
receres ns. 19-U e 20-U, Diário Oficial 
dt> 29-12-54; Parecer n.O 45-Z, Parecerea 
do Cona'ldtor Geral da República, 1966, 
págs. 159-163). 

Baseado nesse princípio é que o Ge. 
neral de Brigada Benedito César Ro
drigues, pretende ser graduado em Ge
neral de Divisão em 19-1-1955, data em 
que foi promovido a General de Bri
gada. 

II - Ao parecer da Consultoria Ge
ral da República, desassiste razão ao 
recorrente. 

Quando o peticionário foi efetivado, 
isto é, promovido a General de Briga
da, em 19 de janeiro de 1955, encon· 
trou o General Manoel Santos já gra
duado, já com a patente de General de 
Divisão graduado, desde 12 de janeiro 
daquele ano. 

As patentes, como os postos, são ga
rantidos aos oficiais em tôda a sua ple
nitude, e êstes sàmente as perderão por 
sentença condenatória passada em jul
gado, impositiva de pena restritiva de 
liberdade individual superior a dois 
anos; ou, nos casos previstos em lei, 
se forem declarados indignos do ofi
cialato ou com êste incompatíveis, con
forme decisão de tribunal especial em 
tempo de guerra externa ou civil (Cons
tituição federal, art. 182, § 2.0 ). 

Ora, assim sendo, não se poderá des
fazer a graduação do General Manoel 
dos Santos em favor do General Bene
dito César, tal como opinou o Sr. Con
sultor Jurídico do Ministério da Guerra. 

Se em 19 de janeiro de 1955, data 
da promoção do requerente a General 
de Brigada, pôsto em que estava gra
duado, não houvesse o General Santos 
sido graduado em General de Divisão. 
essa graduação caberia ao suplicante, 
pois contaria, como o General Santos, 
a antigüidade desde 2 de abril de 1954, 
e o requerente teria precedência, no de
sempate, por ser mais antigo como Co. 
ronel. 

Acontece, porém, que ao ser promo
vido a General de Brigada efetivo, já 
estava o General Manoel dos Santos 
graduado, legitimamente, em General de 
Divisão, com sua patente perfeitamente 
garantida, no estilo constitucional. 

A graduação cabia, como cabe, de 
fato e de direito, a êsse oficial-general, 
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de sorte que ao requerente não assiste 
direito à mesma graduação. 

Na verdade, em 12 de janeiro de 1955, 
quando foi graduado o General Santos 
em Gilneral de Divisão, o requerente não 
tinha condições para essa graduação, 

pois, não era ainda General de Bri
gada efetivo. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 16 de maio de 1957. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor 
Geral da República. 

MILITAR - GRATIFICAÇÃO - DIÁRIA 

- Não podem ser acumuladas a gratificação de especia
lidade com a diária industrial. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PRQCESSO P. R. N.o 26.284-56 

Presidência da República. Consulto
ria Geral da República. E. M. n.o 154, 
de 7 de maio de 1957. Encaminha o 
Parecer n.o 272-Z, sôbre a acumulação 
da gratificação de especialidade com a 
àiária industrial, pelo militar. "Ap~·o
vo. Em 22·5-57". (Rest. proc. M. G., 
em 23-5-57, por intermédio do Gnb. 
Militar da P. R.). 

• 
PARECER 

I - Versa a presente consulta for
mulada pelo Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República, questão atinente 
à possibilidade de percepção cumulati
va pelo militar, da gratificação de es· 
pecialidade e diária industrial. 

O Código de Vencimentos e Vanta
gens dos Militares (Lei n.O 1.316, de 
20 de janeiro de 1951), define essas 
-duas vantagens, sem lhes proibir ex
pressamente a acumulação. Estatui êle 
que a gratificação de especialidade e 
função é deferida "aos suboficiais, sub
tenentes, sargentos e demais praças pa
ra estimular o interêsse e dedicação ne
cessári(l!, à sua especialização, bem co· 
mo para compensar o esfôrço intelec
tual e físico despendido no exercício da 
função especializada" (art, 82). A diá
ria indu~trial, diz, é concedida "nos dias 
.de efetivo serviço aQ militar flue ser-

vir efetivamente em fábricas e arse
nais militares, quer como compensa
ção do risco de vida a que fica sujei
to, quer como compensação pelo dispên
,lio de energia no exercício continuaoo 
das funções atribuídas à especialidade 
industrial" (art. 59 c.c. o art. 61 do 
C.V.V.M.). 

O art. 3.0 do Decreto n.o 30.034, de 
1 de outubro de 1951, proibiu a acumu
lação, mas foi revogado expressamen
te pelo Decreto n.o 38.203, de 3 de no
vembro de 1955. Cuida-se de saber se 
êste último diploma legal é retroati
vo e, em caso afirmativo, se deve ser 
permitida a acumulação desde a vi
gência do Código de Vencimentos e 
Vantagens dos Militares. 

Ouvida a Comissão Interministerial 
Interpretativa do Código de Vencimen
tos e Vantagens, escusou-se essa Co
missão ao pronunciamento, por conside
rar a matéria de natureza estritamen
te jurídica e em vista de já se ter sô
bre ela opinado o douto Consultor Ju
rídico do Ministério da Guerra, que 
concluira no sentido de que o citado 
De~reto n.o 38.203, de 195'5, não esta
beleceu matéria nova, mas apenas cor
'!"igiu orientação errada que vinha sen
r!o seguida pela Administração, e, por
'-' nto, entendia que os efeitos dêsse ato 
adm'nistrativo deveriam retroagir à vi-
~ncia da Lei n.O 1.316, de 1951. 




